
ESTADO DA PARAÍBA 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

LEI N° 2.299 dc 18 de Maio de 2015.

DENOMINA DE PA tjU N O  ANTÔNIO DF UM A A 
AVENIDA LOCAL II BAIRRO LOTEAMENTO BRISA 
LESTE BR 230» LENDO INICIO NA AVENIDA ULISSES 
MOTA NA AVENIDA LOCAL 14. SENDO PARALELA Â 
AVENIDA LOCAL 13. NESTA CIDADE E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DF. 
CAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a presente Lei,

R E S O L V E :

Art. I" Fica denominada dc Paulino Antônio de Lima a Avenida Local IL  
bairro Loteatnenio Brisa Leste ÖR 230. tendo Inicio na Avenida I llisses Mota na 
Avenida Local 14, sendo paralela à Avenida Local 13. como uma justa homenagem do 
Poder Legislativo Cajazeirensc.

Art. 2° As despesas decorrente do cumprimento desta Lei correrão, por conta de 
verbas próprias do orçamento vigente

Art. 3o Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o Ficam revogadas as disposições em contrário.

(•ABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL 0 0  MUNICÍPIO DE 
CAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA em. 18 de Maio de 2015.
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Francis ca DenLse A lbuquerque dc Oliveira
Prefeita Constiiucional
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